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INDICAÇÃONº. Jor /2022
SenhorPresidente, Senhoras e SenhoresVereadores:

Solicitando do setor municipal competente a elaboração de
folhetos educativos sobre os direitos do consumidor, para
distribuição gratuita, nasEscolas da Rede Municipal de Ensino e
particulares.

Atendendo os preceitos legais registrados no regimento Interno desta Casa, INDICAMOS, depois de
ouvido o soberanoPlenário, que seja endereçado expediente levando o teor da presente proposta
para atenção do Senhor Prefeito Municipal de Santarém, Dr. NÉLIO AGUIAR, no sentido de Sua
Excelência autorizar ao setor competente estudo para que seja implantado na rede municipal de
ensinoo que abaixo se expõem, através dedispositivo de lei:

A) Instituir a obrigatoriedade de distribuições de folhetos explicativos sobre os direitos do
consumidor nas escolas públicas e particulares no Município de Santarém,no INÍCIO DE CADA
ANO LETIVO.

Os folhetos devem atender os seguintes detalhes:
1- De forma objetiva e clara, versando sobre as principais dúvidase esclarecimentosa respeito
cia relação de consumo, direitos e deveres;
1!- Em quantidade suficiente para abraçar a demanda dos alunos durante o ano letivo.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente pela urgência em sedimentar a democracia, através do crescimento donível de
consciência dos estudantes de um modo geral, no Município de Santarém. Verifica-se que 90% da
população brasileira não reclamam seus direitos. Diante de tal fato são inúmeros os casos em que o
consumidoré desrespeitado sem qualquer reparação ao dano causado.

Portanto, faz-se mister o conhecimento do Código do Consumidor por parte dos estudantes, o que
viabilizaria a propagação da informação contida no folheto, pois estes mesmo estudantes repassariam
informações às suas famílias, amigos, comunidades, etc., trabalhando como agentes na defesa dos
direitos do consumidor.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de abril de 2022.


